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REQUERIMENTO Nº 527/2024

Maringá, 17 de abril de 2024.

O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas
atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus Maia Kotsifas,
Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há
possibilidade de o Poder Executivo conceder adicional de periculosidade aos servidores que fiscalizam o
Sistema de Estacionamento Rotativo Regulamentado Pago – Área de Estar Maringá, tal como concedido
aos agentes de trânsito, nos termos da Lei Complementar n. 1.129/2018, pois o trabalho de fiscalização
realizado na rua, por sua própria natureza e pelas condições em que é realizado, expõe os servidores a uma
série de riscos diariamente, tanto em relação à sua saúde mental quanto à sua integridade física, pois, além
de enfrentarem o trânsito demasiadamente perigoso, o que por si só já justificaria a concessão do auxílio,
esses servidores ainda ficam expostos a atos de violência, pois não são raros os registros relacionados a
agressões sofridas durante o exercício da função pública, conforme exemplificado pelo boletim de
ocorrência anexo. Em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade, e, em caso negativo,
decline os motivos.

Destaca-se que, conforme dispõe o inciso III do art. 193 da Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT), os fiscais do Estar se enquadram perfeitamente no direito à percepção do adicional de
periculosidade. A necessidade de se garantir esse direito aos servidores de maneira urgente é evidenciada
pelos registros de ocorrências relacionadas a agressões sofridas durante o exercício de suas atividades.

Ressalta que, embora a Lei Complementar n. 1.129/2018 tenha, em sua literalidade
usado o termo AGENTES, é importante ressaltar que a interpretação neste caso deve ser feita de forma
ampla e abrangente (Lato Sensu), incluindo casos semelhantes e correlatos, posto que, em sentido amplo,
tais servidores também são agentes da autoridade de trânsito.

Portanto, solicita-se encarecidamente a concessão do auxílio de periculosidade aos
referidos servidores, com base na Lei Complementar n. 1.129/2018, em virtude das circunstâncias
apresentadas.

Atenciosamente, Vereador Delegado Luiz Alves.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Claudio da Silva Alves , Vereador, em 18/04/2024, às
09:37, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando o
código verificador 0337817 e o código CRC 5CDFBD79.
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